
  
 
 
 
 
PORTARIA Nº 18.450 de 13/01/2016 
 
                                                                      “Dispõe sobre cronograma de atribuição de  classes  e aulas 

remanescentes do processo inicial, na Rede Pública Municipal, 
para o Ano Letivo de 2016 e dá outras  providências.” 

 
 

MARIALBA DA GLÓRIA GARCIA CARNEIRO, Secretária de Educação do 
Município, no uso de suas atribuições  que  lhe são   conferidas  pelo art. 69 da  Lei 
complementar Municipal  nº 43/2.010 e Lei Nº 9.394/1996(L.D.B), 

 
                               R E S O L V E: 
 
ARTIGO 1º - Estabelecer o cronograma de atribuições de classes e aulas remanescentes do processo inicial, na 
Rede Pública Municipal,  relativo ao Ano Letivo de 2016. 
 
                               I – Dia 02/02 /2016 
                               Local: Unidades escolares 
                               Horário: 08h – EMEB Com. Hirayuki Enomoto 
            10h – EMEB Profª Celda Mello Oliveira 
            13h – EMEB Profª Maria Elza de Aguiar Domingues 
                               Professores de Educação Básica e Especialistas 
 
                               II - Dia 02/02/2016      
                               Local: Secretaria Municipal de Educação 
                               Horário: 08 horas 
                               Professores de Educação Infantil, de Creches e de Jovens e Adultos. 
 
ARTIGO 2º - A atribuição será realizada de acordo com a classificação do concurso Nº 001/2013 de Ensino 

Fundamental – PEB I (Professor de Educação Básica I) e PEICEJA (Professor de Educação 
Infantil, Creches e Educação de Jovens e Adultos); e do Processo Seletivo nº 002/2015 de PEB 
I (Professor de Educação Básica I) e PEICEJA (Professor de Educação Infantil, Creches e 
Educação de Jovens e Adultos); Concurso nº 001/2013 de PEB II (Professor de Educação 
Básica II - Professor Especialista de Educação Física e Educação Artística); e PEB II (Professor 
de Educação Básica II - Professor Especialista de Inglês), e classificados no processo seletivo nº 
003/2015; 

 
                 
  ARTIGO 3º- Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições contrárias. 
 
 
                          Paço Municipal “Francisco Vidal Martins”, 13 de Janeiro de 2016. 
 
 

Marialba da Glória Garcia Carneiro 
Secretária Municipal de Educação 

 
 

Arnaldo Shigueyuki Enomoto 
Prefeito Municipal                            
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